
CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

PRO]ETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 05, DE 15.01.2020.

ASSUNTO: PRO]ETO DE LEI - PROÍBE VENDER, OFERTAR, FORNECER E ENTREGAR BEBIDA

`  ALCOÓLICA VIA APLICATIVO DE CELULAR AOS MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS DE IDADE

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ]ACAREÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: VEREADOR DR, RODRIGO SALOMON.

PARECER NC' 010 -RRV -SA1 -01 /2020

RELATÓRIO_

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do  Nobre Vereador, Dr.  Rocrrz'go Sci/omo7i, que

proíbe vender, ofiertar, fiornecer e entregar bebida alcoólica via aplicativo de celular aos
menores de 18 (dezotio) anos de idade no âmbho do Município de Jacareí, e dá óutras

providências.

Acompanhando o referido Projeto de Lei, segue Justificativa que embasou a iniciativa

do NobTe CamaLrista, cujo ob]etivo é, em apartada síntese. adequar a legislação municípal à

realidade fática enfrentada pela comunidade local, em relação ao consumo de bebidas

alcóolicas por menores de 18 (dezoito) anos de idade.

0 presente Projeto foi remetido a essa Secretczrz.cr para estudo jurídico.  .

É a síntese do necessário. Passamos a análise e manifiestação.

11.            FU NDAM E NTACÃO

A respeitável propositura visa disciplinar matéria relacionada a proteção à infância e

juventude, matéria essa de competência legislativa concorrente das três esferas de governo:
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Uníão  Federal,  Estados-Membros  e  Distrito  Federal,  consoaLr++e  o  aLrtígo  24,

Constituição da República:

"Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao

Distrito    Federal    legislar    concorrentemente

sobre:

XV - proteção à infâncía e à _iuvent:ude.,1,.''.

A  competência  legislativa  concorrente,  prevista  no  dispositivo  supramencionado,  e

como dito acima, é aquela exercida pelos três entes governamentais: U}ii.ão FederciJ, Esfcidos e

Dz'sfri'£oFGCJercrJ,sendoquecabeaUniãoFederalestabélecernormasgerais,eaosEstadoseao

Distrito  Federal,  normas  suplementares  e  específicas  às  normas  gerais  estabelecidas  pela

União.

Apenas para detalhar o explicitado alhures, à União Federal cabe estabelecer noririas

gerais das matérias constantes do artigo 24 da Constituição Federal, cabendo aos Estados-

Membros e ao Distrito Federal, aDeiias, e ffio someiiúg. suplementar a legislação geral, dentro

do âmbito de suas competências constitucionais.

Pode,  todavia,  os  Estados-Membros  e  o  Distrito  Federal,  disciplinar as  matérias  do

mencionado  dispositivo  constitucional  mesmo  não  havendo  a  legislação  federal  a  qual,

oHaJ]do edftada, se tomará norma ger'al, devendo ser observada pela legislação estadual e

dístrital Cque, f irisa-se, são normas suplementares|.
•11À`

1 Grifo nosso.
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Além  disso,  a  Constituição  Federal,  no  seu  artigo   30,  incisos  1  e  11,

competência legislativa Municipal, restringindo-a às peculiaridades e necessidades ínsitas à

localidade:

"ALrt. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assur[±os de interesse local;

11 - suplementar a legislação fiederal e a estadual

no que couber; " .

No  que  tange  a  competência  legislativa  suplementar,  segundo  a  melhor  doutrina

constitucionalista,  a expressão "rio qwe cowber", escrita no inciso  11 supracitado, norteia a

atuação legislativa municipal, balizando-a dentro do "i'Hteresse JocaJ"2.

Ou  seja,  se fior  do  irL±eresse  local,  é  possível  a  suplem.entação  da  legislação fiederal  e

estadual, no âmbito municipal, inclusive aplicando-se re.fíerida suplemeTi±ação às matérias

domencíonadoarti.ao_24__d_a__C_ar±_a_C_o_n_stitucional.

0  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  -  E£4  (Lei  Federal  n°  8.069/90)  vem

disciplinando os direitos e garantias das crianças e dos adolescentes e, qHflnto cro assuJim

om ftamdo Jia DreseJ]te Droz}osftüm, o faz em seus artigos 79, 81, inciso 11, e 243.

2 Assim entende Pedro Lenza z.7z Direito constitucional esquematizado.  14. ed. rev. atual. e ampl.  São Paulo:  Saraiva,

2010.  pág.: 368. E Marcelo Novelino z.7e Direito Constitucional. 3. ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: MÉTODO, 2009.
pág.:  572.
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Com isso, a matéria veiculada no respeitável projeto tem correspondência

federal respectiva,  o  que  permite,  jio  iiosso  gn£gJidJ.meJ?ü,  a  suplementação,  i?o  qz/e /or de

interesse local.

Azienas a tímJo de arowme]imcõo. a Lei Municipal 5.872/2014 disciplina `a afixação

de cartazes em estabelecimentos comerciais a respeito, e;ifte oz/ftos, da proibição de venda de

bebidas alcóolicas a menores de idade.

A propositura apresenta visa, a.neJias, estender a proibição legislativa aos  casos  de

venda e entrega de bebidas por meio de aplicativos de celulares.

Observamos que o PL não disciplina o uso do aplicativo, mas sim, a venda e entrega

da mercadoria, no caso, de bebidas alcóolicas a menores de 18 (dezoito) arios de idade.

111.            C_O_N_C_L_U_S_Ã_o_

Posto isto, e tendo em vista todo o acima exposto, eJiúeJidemos. g=zEíL que o presente

Projeto  de  Lei  zJoderá  DrosseoL[fr.  devendo  ser  submetido  a  Hm  £wrno  de  di-scussÕo  e

votação, necess±tando, paraL a sua aprovaLção, do voto flavorável da maioria dos membros da

Camam MHJ]fcfDflJ, nos termos do Regimento lntemo.
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Antes, porém, deve ser objeto de análise da Comissão Permanente de

e Justiça.

Sem maís para o momento e consignando a natureza opinativa e não vinculante

deste parecer jurídico, é este o nosso entendimento.

|acareí, 15 de janeiro de 2020.

Renata Ramos Vieira

Consultor |urídico-Legislativo

OAB/SP n° 235.902
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L E I NO 5.872 DE 26 DE AGOSTO DE 2014

Dispõe       sobre       a       obrigatorie
estabelecimentos        comerc:ia is,
hotéisr   motéisr   casas   noturnas   e   sEmilares
afixaremr  em  ]ocais  vEsíveis,  avEsos  sobre  os
crimes       praticados       contra       crianças.     e
adolescentes   e   suas    penas,   e   dá    outras
providênc:ias\

0    PREFEITO     DO     MUNICÍPIO     DE    JACAREÍ,
USANDO    DAS   ATRIBUIÇÕES   QUE    LHE   SÃO   CONFERIDAS   POR   LEI,    FAZ   SABER   QUE   A   CÂMARA
MUNICIPALAPROVOU  E  ELE  SANCIONA  E  PROMULGAA SEGUINTE  LEI:

Art.     10    Ficam    os    estabelecimentos    comerciais,
shoppings,   hotéis,   motéis,  casas  noturnas  e  similares  obrigados  a  afixar,  em   locais  visíveis,  avisos
escritos  sobre  os  crimes  praticados  contra  crianças  e  adolescentes,  bem  como  alertando  que  aqueles
que  os  praticam  ficam   sujeitos  às   penalidades   nos  termos  descritos  no   Estatuto  da   Criança   e  do
Adolescente.

Art.   20   0s   avisos   referidos   no   art.   10   desta   Lei
deverão  ser  exibidos  na  recepção  ou  entrada  de  cada  estabelecimento,  em  placas  de  60cm  x  70cm,
contendo as seguintes  inscrições:

"Abusar   sexualmente   de   criança   ou   adolescente;

::#iyÊ-::sp,,:Tasmoautepràar'nopgorránf?cgarí,fi::ai3uoususP#:|taêd-àos:ÊcqRu|aúqEu::ssiteuramçã:dqeus:ri::svon':aEsattá:LdtãdâÊ
Criança e do Adolescente".

``É  proibida  a  venda,  à  criança  ou  ao  adolescente,  de

armas,   munições   e   explosivos,   bebidas   alcoólicas,   produtos   cujos   componentes   possam   causar
dependência  física   ou   psíquica   ainda  que   por  utilização   indevida,  fogos  de  estampido  e  de  artifício,

:ã5:tgea#,:iâ:ãq.uFng:t?dã:uerb:fhueztigso,g:[Fi:::a'esee!àrvai,necnat::,z:ànds:sE:odv.occaRr|#Eaiqouse,refânoosE':isccoriÊOT
no  Est:atuto da  Criança e do Adolescente",

infrator às seguintes penalidades:

reincidência.

publicação.

Art.    30    0   descumprimento    desta    Lei    sujeita    o

I -advertência,  na  primejra fiscalização;

11  -  multa  de  10 salários mínimos,  se  reincidente;

111  -  interdição  do  estabelecimento  em  caso  de  nova

Art.   40   Esta   Lei   entra   em   vigor   na   data   de   sua

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  JACAREI,  26  DE AGOSTO  DE  2014.
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HAMILTON  RIBEIRO  MOTA

Prefeito Municipal

AUTOR: VEREADOR ITAMAR ALVES

Publicado  no  Boletim  Oficial  do  Município  no.  956,  de  27/08/2014.

Este texto  não substitui o original  publicado e arquivado  na  Prefeitura  Municipal  de Jacareí.
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Projeto de Lei n° 005/2020

Emeri+a'.   Projeto   de   Lei   de   iniciativa

Parla.mentar,  que  proíbe  o  fornecimento

de  `bebida   alcóolica,   via   aplicativo   de

celular,   a   mencjres   de   18   anos,   nos

termos em que específica. Possibilidade.

DESPACHO

Aprovo o parecer de n° 010 -RRV -SAJ -01/2020

(fls. 06/10) por seus próprios fundamentos.

Ao Setor de P

Jacareí,

Jorge Alfredo

ituras para prosseguimento.

de 2020.

des Campos
' Jurídicó
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